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ATTACHMENT 4. INFORMATIVE MATERIALS FOR CHILDREN 

 

 

 

The material has been organized according to its size, beginning by those more concise or with links, followed by the 

others. Each material is also displayed in the national reports  

 

ARGENTINA 

https://www.instagram.com/reel/CiSkQKHv9ek/?igshid=MTc4MmM1YmI2Ng%3D%3D   

 

ENGLAND & WALES 

 

https://www.lambeth.gov.uk/children-young-people-and-families/youth-justice/what-expect-if-you-need-appear-court    

The Youth Court - a guide for parents and guardians (qub.ac.uk) 

 

GERMANY  

 

https://www.hanisauland.de/wissen/lexikon/grosses-lexikon/g/gericht.html  

https://www.selm.de/rathaus-buergerthemen/flyer-broschueren-

prospekte.html?file=files/Selm/media/RatVerwaltung/FlyerBroschuerenProspekte/Ratgeber%20fuer%20straffaellig%20g

ewordene%20junge%20Menschen.pdf 

https://www.bmj.de/SharedDocs/Downloads/DE/Belehrungsformulare/deutsch_Merkblatt.pdf?__blob=publicationFile&v

=2 

 

THE NETHERLANDS 

 

For youth: https://rechtvoorjou.nl/naar-de-rechter/ik-word-verdacht 

For the parents: https://rechtvoorjou.nl/naar-de-rechter/ik-word-verdacht  

video: https://rechtvoorjou.nl/uploads/39/60/39604e94f97af881430ca4c3e96db342/h075qh9-web-hd.mp4  

 

about Halt program on repairing damages https://youtu.be/7x2Ftm7kMKM 

https://www.instagram.com/reel/CiSkQKHv9ek/?igshid=MTc4MmM1YmI2Ng%3D%3D
https://www.lambeth.gov.uk/children-young-people-and-families/youth-justice/what-expect-if-you-need-appear-court
https://niopa.qub.ac.uk/bitstream/NIOPA/3006/1/the-Youth-Court-parents-guide.pdf
https://www.hanisauland.de/wissen/lexikon/grosses-lexikon/g/gericht.html
https://www.selm.de/rathaus-buergerthemen/flyer-broschueren-prospekte.html?file=files/Selm/media/RatVerwaltung/FlyerBroschuerenProspekte/Ratgeber%20fuer%20straffaellig%20gewordene%20junge%20Menschen.pdf
https://www.selm.de/rathaus-buergerthemen/flyer-broschueren-prospekte.html?file=files/Selm/media/RatVerwaltung/FlyerBroschuerenProspekte/Ratgeber%20fuer%20straffaellig%20gewordene%20junge%20Menschen.pdf
https://www.selm.de/rathaus-buergerthemen/flyer-broschueren-prospekte.html?file=files/Selm/media/RatVerwaltung/FlyerBroschuerenProspekte/Ratgeber%20fuer%20straffaellig%20gewordene%20junge%20Menschen.pdf
https://www.bmj.de/SharedDocs/Downloads/DE/Belehrungsformulare/deutsch_Merkblatt.pdf?__blob=publicationFile&v=2
https://www.bmj.de/SharedDocs/Downloads/DE/Belehrungsformulare/deutsch_Merkblatt.pdf?__blob=publicationFile&v=2
https://rechtvoorjou.nl/naar-de-rechter/ik-word-verdacht
https://rechtvoorjou.nl/uploads/39/60/39604e94f97af881430ca4c3e96db342/h075qh9-web-hd.mp4
https://youtu.be/7x2Ftm7kMKM
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and also this one: https://youtu.be/TKR3lzwLdGY 

 

PORTUGAL 

 

https://iacrianca.pt/justice-youthopia/recursos-para-download/  

 

https://projeto12.pt/ 

 

SWITZERLAND 

 

https://www.sg.ch/recht/staatsanwaltschaft-jugendanwaltschaft/jugendanwaltschaft.html 

https://justice.ge.ch/fr/contenu/tribunal-des-mineurs 

https://youtu.be/G1wkffrL42M  

 

 

NEPAL 
 

 

 

 

https://iacrianca.pt/justice-youthopia/recursos-para-download/
https://projeto12.pt/
https://www.sg.ch/recht/staatsanwaltschaft-jugendanwaltschaft/jugendanwaltschaft.html
https://justice.ge.ch/fr/contenu/tribunal-des-mineurs
https://youtu.be/G1wkffrL42M
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UKRAINE 
 

 

 

 

NEW ZEALAND 
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CROATIA 
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JAPAN 
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LEBANON 
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BRAZIL 
https://drive.google.com/file/d/1cZ8qYz-Ej0FC6CMAfT_a4YEdSXppF_zL/view?usp=drive_link  

https://drive.google.com/file/d/1cRPqG4SZCXaGSzHKTplBaM-Ipkh64vwr/view?usp=drive_link  

https://drive.google.com/file/d/1cREBd33FGds96INJMb-1nun6dD9eDO8K/view?usp=drive_link  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1cZ8qYz-Ej0FC6CMAfT_a4YEdSXppF_zL/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1cRPqG4SZCXaGSzHKTplBaM-Ipkh64vwr/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1cREBd33FGds96INJMb-1nun6dD9eDO8K/view?usp=drive_link
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Atendimento ao Adolescente Autor de Ato Infracional 

IH! FUI 
APREENDIDO... 
DEU RUIM. 

= 



  
 

                                        The Chronicle – AIMJF´s Journal on Justice and Children´s Rights   
II/2023 
 ISSN 2414-6153 
 

 



  
 

                                        The Chronicle – AIMJF´s Journal on Justice and Children´s Rights   
II/2023 
 ISSN 2414-6153 
 

 

ZONA NORTG 17G BGLO HORIZONTG 
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VAMO POR 

A UGLG gi;L§. 

BGCO ALI, 
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MÚÚÚÚ 

OMt?E cC 

COM5E6U/U? PEGUEI COIYI 

IYIEU PRIIYIO! 

1-IA/.IA/.IA 
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Fui apreendido, e agora? Saiba seus direitos 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é a lei que visa garantir a proteção integral 

de crianças e adolescentes no Brasil. Quando um adolescente, entre 12 e 18 anos, 

pratica um ato infracional (conduta considerada pela lei como crime ou contravenção 

penal), podem ser aplicadas medidas socioeducativas de acordo com o ECA. 

 
Um adolescente só pode ser privado de sua liberdade quando houver um flagrante de 

prática infracional ou por ordem fundamentada do juiz. Os adolescentes apreendidos, ao 

passarem por abordagem policial, precisam ser respeitados, ou seja, não podem ser 

machucados ou tratados de maneira agressiva. A apreensão de adolescente deve ser 

imediatamente comunicada aos pais ou responsável. 

 
Em Belo Horizonte, os adolescentes apreendidos em flagrante devem ser imediatamente 

encaminhados ao Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato 

Infracional (CIA-BH). Neste local, funcionam: a Delegacia Especializada do Plantão 

Interinstitucional (DEPIN) da Divisão de Orientação e Proteção à Criança e ao 

Adolescente (DOPCAD), a Vara Infracional da Infância e da Juventude, a Promotoria de 

Justiça de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (Área Infracional), a 

Defensoria Pública Especializada da Criança e do Adolescente e a Subsecretaria de 

Atendimento Socioeducativo do Estado (SUASE), além do Núcleo de Atendimento às 

Medidas Socioeducativas e Protetivas (NAMSEP) da Prefeitura de Belo Horizonte. 

 
Todo o procedimento, desde a apreensão do adolescente na rua até a apresentação ao 

Ministério Público, na presença do juiz e do defensor, no CIA-BH, deve ser concluído 

em até 24 horas. Os policiais militares fazem o Registro de Eventos da Defesa Social 

(REDS), também chamado de Boletim de Ocorrência (BO). A Polícia Civil recebe os 

objetos apreendidos, encaminha para perícia se necessário, e escuta o depoimento do 

adolescente e de vítimas e testemunhas. A possibilidade de liberação imediata do 

adolescente deve ser sempre avaliada. 
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Quando o adolescente é liberado pela autoridade policial para entrega à família, os pais 

ou responsável precisam firmar um termo de compromisso e responsabilidade de 

apresentação ao Ministério Público na data agendada. Se os pais ou responsável não 

comparecerem, o adolescente será conduzido à residência por agentes do Núcleo de 

Encaminhamento dos Adolescentes às Famílias da SUASE (NEAF). Se o adolescente não 

for liberado, devido à gravidade do ato e suas repercussões, ele é encaminhado pela 

Polícia Civil ao Núcleo da SUASE, que ficará responsável pela sua guarda até o momento 

da apresentação ao Ministério Público. 

 
Em Belo Horizonte, a Resolução que dispõe sobre o CIA-BH prevê que a apresentação 

ao Ministério Público ocorra em uma audiência com a presença do promotor, do juiz e 

do defensor, bem como dos responsáveis legais, quando presentes. Este ato é chamado 

de audiência preliminar. Durante todo o procedimento, o adolescente tem a garantia de 

contar com assistência da Defensoria Pública. 



  
 

                                        The Chronicle – AIMJF´s Journal on Justice and Children´s Rights   
II/2023 
 ISSN 2414-6153 
 

 

A60RA QUi;; A PM 
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OK. OLHA SÓ. 

A6ORA LIE vo 

JÁ ESTÁ RE61STRAl7O PELAS 
POLÍCIAS MILITAR E CIVIL, 
VAMOS TE ENCAMINHAR 

PARA O NÚCLEO 

17A SLIASE. 

 

A PRÓXIMA ETAPA 
SERÁ A 117EN,Tlç:ICAÇÃO. 
CAl7A CASO E LIM CASO. 
MAS VO A6LIARl7ARÁ A 
ALll71tNCIA PRELIMINAR. 
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o <Qu,!!!??? 

TÁ PRESO!!?? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PRl=C!SAMOS 

QUI= A Sl=NHORA 
COMPARl=ÇA AO 

Cl=NTRO 

!NTl=6RAt70 t:>I= 
ATl=Nt:>!Ml=NTO, C!A. 
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vo p,;;5c,;; PARA 

O ALOJAhl/;MTO 
PARA AGUARPAR 

A AUPltMCIA, 

 
 
 
 
 
 
 

 
Uf=AI 
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AH... TAVA COM 
UM OUTRO CARA 

NO LU6AR ERRAc:>O... 
A POLÍCIA APARECEU, 
O CARA CONSE6UIU 

i::u6IR... 

SOBROU PRA MIM. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
METER A i::ITA 
M UM PARÇA, 
ARA TENTOU 

R, AÍ JÁ VIU Nfcr! 
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PR!=SO?! HAHAHA. 

!=U SOU M!=NOR, 
NÃO P!:6.A NA17A 

NÃO MANO. 

TÁ SUAV!=! 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1550 A(l1Ul 

NÃO PRt;Ni:;,i; 
N1N6Ui;;M. 
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Audiência preliminar: direitos e possíveis destinos 

Caso o adolescente não seja liberado pela polícia civil, ele deve aguardar por uma 

audiência preliminar. Nessa etapa, o adolescente e familiares ou responsáveis serão 

ouvidos por um Promotor de Justiça, um Juiz de Direito e um Defensor Público ou 

advogado contratado pela família (que é quem atua na defesa do adolescente). Durante 

essa audiência, é decidido se há ou não a necessidade de processo judicial e aplicação 

de medida socioeducativa ao adolescente apreendido. 

 

Na audiência preliminar, pode ocorrer: 

 
1. Arquivamento do caso – o adolescente é liberado; 

 
2. O promotor decidir que não há necessidade de instaurar um processo (concede remissão): o 

adolescente é liberado, com possibilidade de aplicação de medida de advertência e/ ou 

de medidas de proteção (encaminhamento aos pais ou responsável com termo de 

responsabilidade; orientação, apoio e acompanhamento temporários; matrícula e frequência 

obrigatória em escola; inclusão em programa de auxílio à família e à criança ou adolescente; 

encaminhamento a tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico; encaminhamento a 

atendimento para tratamento de álcool e drogas; acolhimento institucional; inclusão em 

programa de acolhimento familiar; encaminhamento à família substituta. 

 
3. Abertura de processo judicial. Neste caso, três destinos são possíveis: 

 
3.1 – Concessão de remissão judicial com aplicação imediata de medida socioeducativa em meio 

aberto (Liberdade Assistida e Prestação de Serviço à Comunidade), podendo acumular com 

medidas protetivas. Nesse caso, o adolescente é liberado. Prosseguimento do processo com 

autorização para responder em liberdade. 

 
3.2 – Prosseguimento do processo com autorização para responder em liberdade. 

 
3.3 – Prosseguimento do processo com determinação de internação provisória, com duração 

máxima de 45 dias. 

 

Durante TODO o procedimento judicial, é garantido ao adolescente: 

 



  
 

 

- exercer o direito de defesa a partir do momento de atribuição de ato infracional pelo 

Ministério Público. 

- indicar provas necessárias para sua defesa; 

- ter assistência jurídica gratuita e integral pela Defensoria Pública ou por advogado 

contratado e pago pela família; 

- ter o direito de ser ouvido pessoalmente pelas autoridades responsáveis pelos procedimentos. 

- ter o direito de solicitar a presença de seus pais ou responsáveis em qualquer fase do 

procedimento. 



  
 

 

 
 

  

PAUW, SOU O 
  

 CASO. 

 DO 

 

 

 
  

 

DG Vf HORAS DGSDG 
A CHG6ADA DO ILHO 

 

O TJ;MPO J;XATO DJ;PJ;NDJ; 

DOS HORÁRIOS 
 

POR .:N(QUANTO, 

  
UM ALOJAMJ;NTO 

PROVISÓRIO. 



  
 

 

 



  
 

 

 

  

 
GU/\N[7O UM /\[7OL\;5ei;;NT\; COM\;T\; 

L6UM /\TO 1N!CR/\CION/\L,/\L6O GU\; 

i;; CONSl[l\;R/\[7O UM CRIM\;, \;XIST\;M   

M\;[71[7/\S GU\; SÃO /\PLIC/\[7/\5 

B/\S\;/\[7/\S NO \;ST/\TUTO [7/\ 
CRIANÇA i;; /\[7OL\;Sci;;NTi;; (\;C/\l. 

t:;SS/\S Mt:;[71[7/\S 
PQ[lt:;M St:;R 

[7t:;Cl[71[7/\S Nt:;SS/\ 

/\U0l,NCI/\ (;lUt:; 
VAMOS PARTICIPAR, 

 
 

 
COMO r:,i;;i:i;;NSOR, 
MINHA !CUN,,ÇAO 

:R/\i;;U l gts/\ 

[70 M/\T\;US, PAR/\ 

GUi;; A L\;1 S\;J/\ 

CUMPRI[}/\ [7/\ M\;LHOR 

!CORM/\ POSSÍV\;L. 
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A AU17n;'NCIA 

1=5TÁ l=NCl=RRAl7A. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A6ORA, VOCÊ I= SUA 1'AMÍL.IA 
171=Vl=M 51= 171Rl61R AO NAMSl=P. 
(/'JÚCL.!=O 171= ATl=N171Ml=NTO 

ÀS Ml=l7117A5 5OClO1=17UCATIVA5 
I= PROTl=TIVA5). l.Á, A5 T C/'JICA5 

IRÃO 1/'Jl71CAR A Rl=61ONAL. 

MAl5 Pl=RTO 17A 5UA CASA 

PRA (QUI= VOCÊ PO55A CUMPRIR 
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Quais são as medidas socioeducativas e quais são meus direitos? 

As medidas socioeducativas são aplicadas de acordo com as circunstâncias e 

gravidade da infração, havendo a necessidade de provas suficientes que a confirmem. 

 

São 6 medidas previstas pelo ECA: 

 
• Advertência: registro de repreensão formal do juiz; 

• Obrigação de reparar o dano: determinação de restituição de danos causados pelo ato 

infracional; 

• Prestação de serviços à comunidade (PSC): realização de tarefas gratuitas em benefício da 

Comunidade, por até 6 meses e no máximo 8 horas por semana; 

• Liberdade Assistida (LA): o adolescente será acompanhado por profissional para orientar e 

direcionar suas atividades relativas à escola, 

trabalho, família, comunidade, por um período mínimo de 6 meses; 
• Semiliberdade: o adolescente deve permanecer em uma casa de semiliberdade no período 

noturno ou em outros horários determinados, e cumprir atividades relativas à escolarização e 

profissionalização. 

• Internação: medida privativa de liberdade que deve ser cumprida em instituição destinada a 

adolescentes, geralmente aplicada em casos de atos considerados graves ou casos de 

reincidência. 

 

Uma vez aplicada uma medida socioeducativa, o cumprimento é 

obrigatório. Em caso de descumprimento reiterado e injustificado de 

medida de PSC, LA ou semiliberdade, o juiz poderá aplicar internação-

sanção por até 3 meses. 

 

Os direitos dos adolescentes em medida privativa de liberdade são: 

 
- pedir entrevista pessoal com representante do Ministério Público e da Defensoria Pública; 

- solicitar informações do seu processo e ser informado sobre sua situação; 

- permanecer internado em unidade mais próxima de sua residência; 

- receber visitas dos familiares semanalmente e ter acesso a objetos de higiene pessoal; 

- ficar em alojamentos com boas condições de higiene; 

- realizar atividades de escolarização e profissionalização, esporte, cultura e lazer; 

- receber assistência religiosa segundo sua crença se assim quiser; 



  
 

 

- ter um lugar seguro para guardar objetos pessoais ou garantia da instituição se essa ficar 

em posse de objetos dos adolescentes; 

- ter acesso a meios de comunicação; 

- ter documentos ao finalizar o cumprimento da medida; 

- ser tratado com respeito e dignidade. 

 

As medidas de semiliberdade e internação poderão durar por no máximo 

3 anos, devendo ser reavaliadas pelo menos a cada 6 meses. É obrigatória 

a liberação aos 21 anos de idade. 



  
 

 

Contextualizando o Projeto 

 
Esse quadrinho sobre o acolhimento no Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente 
Autor de Ato Infracional de Belo Horizonte (CIA-BH) é fruto de um encontro entre a 
Universidade e o Sistema Judiciário de Defesa da Criança e do Adolescente. Nasceu de 
uma demanda do CIA-BH ao Programa Já É do Núcleo Psicanálise e Laço Social no 
Contemporâneo (PSILACS) da UFMG e envolveu o Programa de Pós-Graduação em 
Psicologia da PUC Minas. Seu propulsor foi uma pergunta acerca de como receber o 
adolescente autor de ato infracional – quando é apreendido e tem seu ingresso no sistema 
de justiça – a fim de pensar estratégias metodológicas que o impulsionem a sair, já desde 
sua entrada, do circuito da criminalidade. 

O desafio, portanto, é mais complexo e implica uma dimensão estrutural da violência 
sistêmica, cujo termo final é a morte precoce ou a prisão na vida adulta. 
A criminalização da pobreza, a seletividade do sistema e a individualização da culpa 
desenham caminhos na construção da carreira criminal contra os quais todo esforço de 
mudança de percurso é indispensável. Dessa maneira, recebemos o convite para 
confeccionar um quadrinho Já É para acolhimento do adolescente infrator como um estímulo 
maior e, assim, transformamos a demanda em uma pesquisa, que gerou novos produtos. 

A pesquisa diagnóstica sobre o processo de acolhimento dos adolescentes autores de ato 
infracional no CIA-BH iniciou-se com uma semana típica de observação participante do 
serviço em funcionamento em 2016. Os dados coletados foram analisados pela equipe 
universitária de psicanalistas que produziu um relatório sobre as sete dimensões acerca 
dos impasses do acolhimento encontrados no cotidiano do CIA-BH. Eles foram apresentados 
na forma de perguntas direcionadas. 

1. DISCURSIVIDADE - Discursos da suspeita e da contaminação: quem é o jovem no discurso social e 
institucional? 
2. LUGAR SOCIAL - Trajetória e pontos de fuga: o que se abre ao jovem que chega no CIA? 

3. DISPOSITIVOS DE PODER - o valor dos atores da cena socioeducativa do CIA e sua posição em 
relação ao jovem e vice-versa: quais os valores em jogo? 
4. PROCESSOS INTERNOS - Integração e processualidade: o que se entende por serviço integrado? 

5. ESPAÇO FÍSICO - qual sua disposição, seu valor simbólico e os dispositivos de controle de 
segurança interna? 

6. COADJUVANTES? - O lugar do território e da intersetorialidade (saúde, escola, educação): quais 
são seus ideais e suas realidades? 
7. FAMÍLIA - como se constrói na acolhida a corresponsabilidade da família no processo? 



  
 

 

A discussão e análise aprofundada dos dados assim organizados envolveu todos os seus 
atores e instituições, responsáveis pelo circuito do adolescente desde sua apreensão até a 
decisão judicial preliminar que estabelece seu destino inicial dentro 
ou fora do sistema socioeducativo. Vara Infracional da Infância e Juventude, 
Promotoria da Infância e Juventude, Defensoria Especializada da Infância e Juventude – 
Ato Infracional, Subsecretaria de Atendimentos às Medidas Socioeducativas (SUASE), 
Polícia Militar, Polícia Civil, Delegacia de Orientação e Proteção à Criança e ao Adolescente 
(DOPCAD), Núcleo de Atendimento às Medidas Socioeducativas e Protetivas da Prefeitura 
de Belo Horizonte (NAMSEP/BH). Orquestrados pela presença de todos e com apoio de 
sua presidência, pudemos avançar sobre a proposta original de confecção deste quadrinho, 
ampliando seus resultados e produtos. 



  
 

 

Além do quadrinho, foi produzido um curta metragem para acolhimento do adolescente 
no CIA-BH, um relatório e um artigo científico, estando em fase de avaliação a organização 
de um seminário e a capacitação técnica dos funcionários do CIA-BH para acolhimento do 
adolescente. 

Este quadrinho, em especial, contou com a participação de uma equipe de cinco 
quadrinistas jovens e foi acompanhado durante dois anos pela equipe do sistema de justiça 
até sua versão final aqui apresentada. Ele funciona como articulador cultural e discursivo, 
dispositivo de informação e convite à mudança, acenando antes para uma porta de saída 
que para uma porta de entrada no sistema socioeducativo. Assim, ao menos, é o convite 
dessa equipe para o jovem que o lê. 

Bora lá fazer diferente para fazer diferença no mundo?! 
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